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ALIENAÇÃO PARENTAL VIRTUAL: Violência familiar nas redes sociais
                                                                                         MICAELA DE ARRUDA SANTIAGO
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RESUMO
Este trabalho discute a alienação parental associada a ameaças produzidas pelo pai ou mãe contra o filho seja criança ou adolescente, gerando nos filhos sentimentos de desprezo, repúdio, rejeição ou até mesmo ódio em relação ao(s) progenitor(res). Ao considerar que muitas crianças e adolescentes enfrentam agressões psicológicas na família, tanto em casa como nas redes sociais, este trabalho discute a caracterização jurídica da alienação parental digital, analisando consequências afetivo-emocionais decorrentes da violência praticada na internet pelo alienador em relação ao alienado, notadamente nas redes sociais (WhatsApp, Facebook, Instagram, Snapchat, Youtube, Twitter) mais acessadas pelo público infanto-juvenil. Esta discussão funda-se em fontes legais, a exemplo da Lei nº 12.318//2010 que fornecem dados acerca da Alienação Parental (SANDRI, 2013; SOUSA, 2010) em diálogo com o campo teórico do Direito Digital (PINHEIRO, 2013) e das Tecnologias Modernas, notadamente, a Informática Virtual (LÈVY, 1996; 1999), além de fontes bibliográficas que discutem a alienação parental gerada nas redes da comunicação digital, enfatizando suas consequências no comportamento afetivo-emocional entre alienador-alienado. Com esta discussão entende-se que a alienação parental construída no estrito espaço do lar nas relações face a face ou, entre familiares, atualmente, ultrapassa os limites da família e atinge o ciberespaço digital por meio das redes sociais.  

Palavras-chave: Alienação Parental. Ciberespaço. Direito Digital.

ABSTRACT

This paper discusses the parental alienation associated with threats produced by the father or mother against the son as a child or teenager, it generating in the children feelings of contempt, repudiation, rejection or even hate towards the parents. Considering that, many children and teenagers face psychological aggression in the family, both at home and in social networks, this paper discusses the legal characterization of digital parental alienation, analyzing affective-emotional consequences resulting from the violence practiced on the Internet by the alienator in relation to the alienated, especially on social networks, (WhatsApp, Facebook, Instagram, Snapchat, Youtube, Twitter) they are more accessible by the children and youth public. This discussion is based on legal sources, such as Law nº 12.318 / 2010, which provide data on Parental Alienation (SANDRI, 2013; SOUSA, 2010) in dialogue with the theoretical field of Digital Law (PINHEIRO, Modern Technologies, notably Virtual Computer (LÈVY, 1996; 1999), as well as bibliographic sources which discusses the parental alienation generated in digital communication networks, it emphasizing its consequences on emotional-emotional behavior between alienator-alienated. With this discussion it is understood which the parental alienation constructed in the strict home's space in face-to-face relations or, among family members, currently, exceeds the limits of the family and reaches digital cyberspace through social networks.
Keywords: Parental Alienation. Cyberspace. Digital Law.
1. INTRODUÇÃO


Tradicionalmente, família é um grupo de pessoas constituído por pais e filhos marcados pela convivência entre pai, mãe e irmãos, considerada o primeiro espaço da sociedade no qual se constrói laços afetivo-emocionais numa convivência de pretensão duradoura, ainda que sob os desafios de mudanças sociais atuais influenciadoras do comportamento das pessoas. Mudanças resultantes do desenvolvimento científico, tecnológico e cultural expressadas na mídia impressa, falada, digital, especialmente internet disseminadas na cultura da arte, na moda, na beleza, no lazer, na gastronomia, no estilo de vida, etc. influenciam, cotidianamente a composição, organização e funcionalidade do grupo familiar. 
Parafraseando Aguiar (2006) na família atual, diferentemente de épocas passadas, a separação dos cônjuges é comum e frequente, situação na qual altera sua composição e convivência entre seus membros. Não se pretende focalizar uma discussão acerca do conceito de família no contexto social atual, tampouco a transformação dos papeis que exercem seus membros, apesar de importante, mas considerar e caracterizar a alienação parental no âmbito digital, a qual é entendida como um conjunto de condutas verbais ou atitudinais praticadas negativamente entre os genitores, manipulando as preferências dos filhos em relação aos pais, a ponto de destruir seu vínculo afetivo-emocional com um dos genitores.
Muitas famílias não apenas enfrentam as mudanças sociais, mas resistem a elas, visando preservar a boa convivência familiar, atribuindo-lhe importância social na educação afetivo-emocional dos filhos. Todavia, a família ao vivenciar mudanças advindas da separação conjugal convive com a fragilidade dos laços afetivo-emocionais entre seus membros, principalmente os filhos. A este respeito, são necessários dispositivos legais que os assistam no procedimento da atenção continuada dispensada aos filhos, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei nº 8.069/1990, ao expor no Art. 5º que  
Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. (ECA, 1990, art. 5).
Este texto prescrito no Estatuto da Criança orienta pais, educadores, tutores e demais responsáveis pela criança e adolescente acerca da sua assistência ao denunciar “qualquer forma de negligência” gerada entre familiares, igualmente com relação à “violência” em caráter de “ação” ou “omissão” quanto aos “direitos fundamentais” dos filhos crianças ou adolescentes, a exemplo do respeito mútuo no convívio familiar. A criança ou adolescente que, na convivência familiar ou não, está submetido a comentários maldosos, discriminatórios, desestimulantes, desrespeitosos, etc. pode desenvolver diversos problemas psicológicos que afetam seu desenvolvimento afetivo, cognitivo e social.     
Destas considerações surgem algumas questões relacionadas à negligência de pais ou responsáveis quanto ao direito de “inviolabilidade” do respeito à criança e ao adolescente capaz de sustentar sua “integridade física, psíquica e moral” que preserve sua “imagem, identidade, autonomia, valores, ideias e crenças” em diversos espaços sociais da comunidade, como a família, a escola e as redes sociais na internet. Assim, considerando que muitas crianças e adolescentes enfrentam agressões psicológicas na família, tanto em casa como nas redes sociais, este trabalho discute a caracterização jurídica da alienação parental digital, analisando consequências afetivo-emocionais decorrentes da violência praticada na internet pelo alienador em relação ao alienado, notadamente nas redes sociais mais acessadas pelo público infanto-juvenil, quais sejam: WhatsApp, Facebook, Instagram, Snapchat, Youtube e Twitter. 
Este texto se estrutura com a discussão em torno do conceito do termo alienação parental no campo jurídico com embasamento legal, focalizando a alienação no aspecto do alcance virtual gerada pelo alienador em direção ao alienante nas redes sociais, compondo-se dos seguintes tópicos: Alienação parental: Aspectos introdutórios e conceituais; Direito Digital: Comunicação e Informação nas redes sociais; Alienação parental: Violência nas redes sociais. Este trabalho se apoia em fontes legais, a exemplo da Lei nº 12.318/2010 que fornecem dados acerca da Alienação Parental (SANDRI, 2013; SOUSA, 2010) em diálogo com o campo teórico do Direito Digital (PINHEIRO, 2013) e das Tecnologias Modernas, notadamente, a Informática Virtual (LÈVY, 1996; 1999), a fim de se discutir a alienação parental gerada nas redes da comunicação digital, enfatizando suas consequências no relacionamento afetivo-emocional entre alienador-alienado. 
2. ALIENAÇÃO PARENTAL: Aspectos introdutórios e conceituais 
  Podemos iniciar esta discussão com uma questão básica: “o que é alienação parental?”. O termo alienar vem da palavra no latim “alienatione”, significando alucinar, endoidecer, alienar a razão, alienar as simpatias (LELLO, 1988). Por sua vez, o termo alienação é utilizado em diversos sentidos e áreas do conhecimento, como por exemplo, na psiquiatria, psicanálise, filosofia, etc, sendo também conceituada e estudada por diferentes estudiosos, como Rousseau, Lacan, Freud, Ricour (POLI, 2005). 
   Num sentido mais social, alienação significa uma pessoa que enfrenta constantes ofensas na convivência cotidiana, especialmente no meio familiar, as quais afetam o desenvolvimento da consciência pessoal e da formação da sua identidade. Entende-se que uma pessoa sob constantes ataques agressivos verbais ou por meio de atitudes negativas em relação ao outro, pode sofrer danos na formação perceptual de si mesma. Uma pessoa inserida num processo de ameaças verbais ou atitudinais possui uma consciência perceptual ‘pertencente’ ao outro, a formação da percepção de si mesmo submete-se às influências do outro, muitas vezes, perdendo capacidades próprias de decidir, escolher, opinar, etc., sobretudo em relação ao outro.
 Nesse constante processo de ameaças psicológicas a pessoa se aliena ao assimilar ofensas falsas proferidas por outrem. Neste caso, o alienado deixa de ser seu próprio objeto para tornar-se objeto de opinião e decisão de outro. Entende-se que a alienação relaciona-se a diminuição da capacidade de os indivíduos pensarem ou agirem por si próprios. Assim, uma pessoa alienada pode acreditar em uma falsa realidade imposta por uma pessoa ou por uma sociedade como verdadeira, tomando-a para si como válida. O alienado acredita naquilo que está lhe sendo dito sem enxergar a situação de engano que vivencia.
O termo alienação neste trabalho será discutido na área do direito de família, sendo associado à expressão alienação parental, concretizada com ameaças produzidas pelo pai ou mãe contra o filho, seja criança ou adolescente, gerando nos filhos sentimentos de desprezo, repúdio, rejeição ou até mesmo ódio em relação ao(s) progenitor(res). Nela, um dos pais é responsável em ‘treinar’ a criança a fim de romper laços afetivos com um ou outro genitor, desenvolvendo fortes sentimentos de ansiedade e medo em relação ao outro genitor. A alienação parental é vista como uma ‘lavagem cerebral’ que, por sua vez, interfere na formação psicológica da criança. Encontra-se disciplinada no Art.20 da Lei nº 12.318/2010, conceituando tal ação como a:
Interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este. (ART 20, 2010).
Conforme explana este texto, as crianças e adolescentes são manipulados por seus genitores na maioria das vezes, induzindo-os ao enfraquecimento afetivo-emocional em relação a um deles, situação que pode ser vista e sentida em ambiente familiar ou em redes sociais. A alienação também pode ser reforçada ou gerada pelos avós ou alguém responsável pela sua “guarda ou vigilância”, contribuindo para fragilizar a “manutenção de vínculos” com um dos genitores. Esta situação geralmente acontece quando as relações matrimoniais se rompem, por isso, os filhos são usados como objetos por um desses genitores para ferir o outro (FIILHO, 2010). As causas que levam o alienador a cometer tais atos em relação ao alienante podem ser, dentre outras, inveja, ciúme, vingança ou possessividade. 
Em várias situações, pais separados, usam os filhos como forma de ameaçar o ex-cônjuge, a fim de retomar a relação afetiva ou mesmo, com fins financeiros, porque ao manter o genitor alienante afastado dos relacionamentos, o mesmo não poderá se manifestar sobre estas questões acima mencionadas ou outras geradoras de alienação dos filhos (FILHO, 2010). Este processo de alienação, na maioria das vezes, surge diretamente de brigas e desentendimentos entre os pais, estando eles casados ou não. Assim, entende-se que a alienação parental pode ser causada por genitores casados ou divorciados, sendo imprescindível que ambos percebam consequências negativas na formação comportamental do filho advindas destas discussões e desentendimentos. Ao enfrentarem a alienação parental, os filhos ficam submetidos a situações ou sentimento de vingança, pois o:
Inconformismo do cônjuge com a separação, a depressão, a insatisfação /.../ a necessidade de posse exclusiva sobre os filhos, a solidão a que se vê presente /.../ são causas determinantes para que um dos cônjuges (geralmente o detentor da guarda) utilize-se da única “arma” que lhe resta para atingir e vingar-se do outro: os filhos do ex-casal  (FONSECA, 2006 apud. BUOSI, 2012, p.57-58). 
Por um lado, conforme Fonseca apud. Buosi (2012) há pais que enfrentam o “inconformismo” da “solidão” e, por outro, filhos que enfrentam a “guerra” da guarda ou da posse total ou parcial sob a tutela de com quem o filho deve ou não ficar. Nesse “jogo” de poderio de posse e dissidência emocional, os pais usam os filhos como um canal ou uma “arma” de “vingança” e competição emocional, muitas vezes, desconsiderando que esta situação reflete no comportamento do filho, sobretudo no emocional. Do contrário, há pais que, mesmo divorciados, buscam manter o equilíbrio psicológico da criança ou do adolescente, desenvolvendo neles sentimentos de respeito em relação a qualquer um dos cônjuges, jamais aceitando a desconstrução dos relacionamentos familiares, apesar da aceitação ou não provocada pela separação dos pais. 
Nessa situação de inconformismo, ligada à separação ou posse dos filhos, o pai/mãe começa a manipulá-los para atingir um dos cônjuges, iniciando um “jogo” de retaliações capazes de implantar falsas memórias nas crianças (BUOSI, 2012, p 59), suscitando sentimentos de desprezo dos filhos em relação a um dos pais de forma a negarem qualquer contato familiar. Conforme explana Dias (apud BUOSI, 2012, p. 59)
Nesse processo de manipulação das crianças, a imagem do ex-parceiro(a) passa a ser destruída e desmoralizada perante o filho, que é utilizado como instrumento da raiva e agressividade para com pai/mãe. A criança, por sua vez, passa a odiá-lo e acreditar que ele lhe faz mal e não o ama, querendo ao longo do tempo cada vez mais afastar-se do genitor. (DIAS apud. Buosi, 2012, p. 59).
No processo de alienação, os filhos manipulados por um dos cônjuges podem desenvolver o sentimento de ódio e tornarem-se agressivos com o pai ou com a mãe, pois sempre ouviram palavras que ameaçam a formação de sua personalidade. Para visualização de como acontece esse processo, tem-se alguns exemplos procedimentais resultantes de pesquisas baseados em depoimentos vivenciados entre familiares, a exemplo das colocações de Buosi (2012, p. 84-85), a seguir:
= seu pai/mãe é desprezível, vagabundo, não faz nada, inútil, não quer saber de vocês, da família, não coloca um pão dentro de casa;
= seu pai/mãe “abandonou vocês” ou “quer roubar vocês de mim”
= seu pai/mãe é um grosso, violento, pode bater em vocês. (BUOSI, 2012M p. 84-85).
As palavras que veiculam atitudes comportamentais sobre um dos cônjuges, como alguém “desprezível, vagabundo, inútil”, influenciam negativamente na convivência dos filhos com os pais alienantes, sobretudo palavras relacionadas à autoestima dos filhos (“ele/ela não quer saber de vocês”, “abandonou vocês”, “quer roubar vocês de mim”, “é um grosso, violento”). Estas e outras palavras ao serem ditas nos relacionamentos em casa ou mesmo nas redes sociais contribuem para que os filhos acreditem nos seus significados em relação à pessoa que mais ama e de quem tanto espera carinho e cuidado. 
Esses significados são incorporados ao seu comportamento social e percepção subjetiva, gerando sentimentos de baixa estima e repúdio em relação ao pai ou a mãe. Inseridos nesta realidade de ameaças, o filho torna-se um alienado, não percebendo que se tornou um ser humano manipulado por um dos genitores. Assim, magoados pelo sentimento de perda, solidão e insegurança resultantes da separação ou desentendimento dos pais, os filhos demonstram um comportamento alienador, expressado em palavras negativas ou demonstrado em atitudes agressivas direcionadas ao outro genitor, contribuindo para o(s) filho(s) criarem imagens negativas em relação a um dos pais.  Segundo Podevyn (2001/2009, apud. BUOSI, p. 83) ao referir-se a este aspecto afirma que o 
genitor alienador não consegue vislumbrar a raiva e ressentimentos que está sentindo do seu (ex)parceiro e com a intenção de se vingar dele, passa a emitir comportamentos alienadores, implantando ideias falsas e situações irreais nas mentes dos filhos, levando-os, ainda, a crer em defeitos imaginários. (PODEYYN, 2001, apud. Buosi, 2009, p. 83)
Conforme estas colocações, os genitores magoados com sentimentos de raiva e “ressentimentos” não percebem as consequências advindas de palavras mal proferidas, ameaçadoras da vida psíquica e social dos filhos. Pais ressentidos antecipam ou acumulam sentimentos destruidores na formação afetivo-emocional dos filhos. Os genitores alienadores tornam-se pessoas agressivas ao induzirem os filhos a rejeitarem um dos genitores por meio de palavras e atitudes. Neste sentido, Buosi entende que:
A criança, por sua vez, se coloca no lugar do alienador, defendendo-o de todas as acusações. O filho passa a ter raiva do pai por fazer a mãe sofrer demasiadamente com o término da relação, passando a vê-lo como a origem dos problemas da mãe e da família, rejeitando-o em seguida (BUOSI, 2012, pgs.60/61).

Segundo colocações deste autor percebe-se que os filhos por acreditarem em palavras proferidas por um dos pais, continuamente, e por desconhecer suas causas, tornam-se defensores do sujeito “alienador”. Frisa-se que a alienação, inicialmente direcionada apenas ao genitor alienado, também pode ser entendida de forma generalizada ao alcançar os relacionamentos com avós paternos, tios e primos, cujos membros geram sentimentos alienantes em crianças e adolescentes de forma a não desejarem visitas de um dos pais (BUOSI, 2012). O autor José Manuel Aguiar conceitua a alienação parental como um “processo pelo qual um progenitor transforma a consciência dos seus filhos, mediante diferentes estratégias alienantes (grifo nosso), com o objetivo de impedir, obstaculizar ou destruir os seus vínculos com o outro progenitor.” (AGUIAR, 2006, p. 33).


Cumpre destacar que há diferentes métodos alienantes produzidos e projetados por um dos genitores em direção aos filhos através de atos e palavras reforçadoras do afastamento físico e ameaças psicológicas que isolam a criança dos pais. Segundo Sandri (2013) para que o fenômeno da alienação parental seja detectado torna-se imprescindível conhecer quais são os atos considerados como alienantes, sendo os mais variados possíveis, estando seu limite concentrado na criatividade do alienador produzi-los por meio de diferentes métodos alienantes a depender de cada situação. Neste sentido, Trindade (2010, apud SANDRI, 2013, pp. 142-43) elenca algumas atitudes que o alienador pratica em relação ao alienante, a exemplo de
· Apresentar o novo cônjuge como novo pai ou nova mãe;

· Interceptar cartas, e-mails, telefonemas, recados, pacotes destinados aos filhos;

· Desvalorizar o outro cônjuge perante terceiros;

· Desqualificar o outro cônjuge para os filhos;

· Recusar informações em relação aos filhos (escola, passeios, aniversários);

· Falar de modo descortês do novo cônjuge do outro genitor;

· Impedir a visitação;
· Esquecer de transmitir avisos importantes/compromissos (médicos/escolares);

· Envolver pessoas na lavagem emocional dos filhos;

· Tomar decisões importantes sobre os filhos sem consultar o outro;

· Trocar nomes ou sobrenomes;

· Impedir o outro cônjuge de receber informações sobre os filhos;

· Sair de férias e deixar os filhos com outras pessoas;

· Alegar que o outro cônjuge não tem disponibilidade para os filhos;

· Falar das roupas/bens que o outro cônjuge comprou para os filhos ou proibi-los de usá-las;

· Ameaçar punir os filhos caso eles tentem se aproximar do outro cônjuge;
· Culpar o outro cônjuge pelo comportamento dos filhos;
· Ocupar os filhos no horário destinado a ficarem com o outro. (TRINDADE, 2010 apud. Sandri, 2013, p. 142-43)
             Diante desta lista de atitudes elencadas temos uma visão de como a alienação vai sendo construída entre genitores, consequentemente, assimilada pela criança ou adolescente durante seu desenvolvimento afetivo-emocional, tanto perto de um dos cônjuges quanto distantes deles. Muitos destes métodos vivenciados pelo alienante, até fazem parte de uma realidade por ocasião da separação dos pais, a exemplo da apresentação do “novo cônjuge como novo pai ou nova mãe” a criança ou o adolescente, cuja situação assusta os filhos e geram sentimento de rejeição. De cuja situação, procedem outras que acirram os relacionamentos filho(s)-genitor(res) devido a uma série de restrições marcadas entre alienador e alienante quando há impedimento da “visitação”, a ocupação dos filhos no horário das visitas ou mesmo a ausência destes encontros sob alegação “que o outro cônjuge não tem disponibilidade para os filhos”. 
 
Além disso, outras formas alienadoras promovem a “desqualificação” de um dos pais em relação ao filho, noutro sentido, a forma de impedir (esconder) que um dos cônjuges receba informações relacionadas ao filho (desempenho escolar, saúde, lazer, alimentação, roupas, amizades, etc) proferidas verbalmente, correspondência ou meios virtuais, a exemplo do telefone, do Whatsapp, etc. Conforme métodos embasados em Trindade (2010, apud SANDRI, 2013) há atitudes alienadoras que podem “envolver outras pessoas” de forma coletiva e a distância como forma de fragilizar a vida emocional dos filhos (“lavagem emocional dos filhos”), entendendo-se este procedimento alienador/alienante acontecendo fora do convívio familiar, extrapolando-se a outros veículos de divulgação, a exemplo das redes sociais. Neste sentido, a produção da alienação não se restringe apenas ao meio familiar ou aos relacionamentos dos seus membros, mas em espaços sem limites via internet. 
Ao comparar as colocações procedimentais de produção da alienação parental no campo teórico apresentado por Bousi (2012) e Trindade (2010, apud SANDRI, 2013), percebemos que eles se aproximam, com fins convergentes entre si, tendo em vista alcançar à finalidade alienante, neles, sendo recorrente o menosprezo, a desvalorização, a insegurança, a solidão, a posse, etc., produzidas pelos cônjuges para atingir a si e aos filhos. Estes aspectos teóricos dialogam com a Lei 12.318/2010 que trata da alienação parental no Art. 2º e incisos expostos abaixo, ao exemplificar como estes procedimentos alienantes são construídos de forma atitudinal e verbal em espaço familiar na relação face a face, assim como fora dele, conforme o seguinte o texto:
I. realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor no exercício da paternidade ou maternidade; 

II. dificultar o exercício da autoridade parental; 

III. dificultar contato de criança ou adolescente com genitor; 

IV. dificultar o exercício do direito regulamentado de convivência familiar; 

V. omitir deliberadamente ao genitor informações pessoais relevantes sobre a criança ou adolescente, inclusive escolares, médicas e alterações de endereço; 
VI. apresentar falsa denúncia contra genitor, contra familiares deste ou contra avós, para obstar ou dificultar a convivência deles com a criança ou adolescente; 

VII. mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, visando a dificultar a convivência da criança ou adolescente com o outro genitor, com familiares deste ou com avós. (Art. 2, Lei 12.318/2010).
   Percebemos neste artigo métodos geradores da alienação parental responsáveis por criarem conflitos na convivência familiar enfrentados pelos filhos, gerados diretamente por pessoas responsáveis pela formação da criança e do adolescente ao exercerem a paternidade ou a maternidade. Mas, as estratégias alienantes são construídas não apenas pelos pais, mas por demais membros da família como os avós, sobretudo, disseminadas pelos genitores provedores da educação afetivo-emocional dos filhos, delas esperando-se a confiança no trato com a criança e com o adolescente. Para além do restrito ambiente familiar a alienação se dá em diferentes modalidades, por exemplo, (I) a alienação parental dentro do relacionamento dos pais; (II) alienação por ocasião da separação dos pais; (III) a alienação parental na família; (IV) a alienação parental no âmbito das relações afetivas internacionais, entendendo-se que a mesma dar-se com mais frequência “dentro dos relacionamentos dos pais”, conforme colocações de Sandri ao considerar que
a alienação parental dentro do relacionamento dos pais ocorre nas hipóteses em que um dos genitores, ou ambos realizam no ambiente doméstico, críticas para o filho do genitor alienado, sobre seu estilo de vida, hábitos, bem como, referindo-se ao outro de forma pejorativa (SANDRI, 2012, pp. 108).

Pelo visto, a alienação mais comum dá-se com a separação dos pais sendo mais frequente no meio familiar, sempre com o objetivo de afastar o filho do outro genitor, fragilizando os laços afetivos como forma de vingança por ter sido abandonado(a). Neste caso, a criança ou o adolescente viverá uma situação de dependência e submissão caracterizada pelo medo de ser abandonado ou perder o amor desse genitor alienante. Em consequência “a criança ou o adolescente começa a rejeitar o outro genitor, devido à criação de conceitos negativos sobre sua pessoa” (SANDRI, 2013, p. 110-111). Com a alienação parental na família verifica-se que, quando uma pessoa do círculo familiar, por exemplo, quando o avô materno aliena o neto em face do pai ou da avó paterna está alienando a criança em face do pai. 
A alienação também pode ser gerada por parte dos avós em relação a um dos genitores, situação que leva o filho ao repúdio contra qualquer parente próximo desse menor, a exemplo de irmãos, avós, tios, etc. conforme colocações de Figueiredo (2011, apud SANDRI, 2013, pg.113). Neste contexto, entende-se que a alienação se configura por diversas condutas, sempre com a finalidade de romper laços afetivos de um filho com o outro cônjuge, podendo ser concretizada em vários ambientes, dentre eles a internet. Esta, atualmente, tornou-se um verdadeiro diário pessoal, através do qual há pessoas que desabafam ao expor sua vida pessoal e familiar, frente a um indeterminado número de pessoas, muitas vezes sem conseguir enxergar o viés negativo de suas postagens em facebook, twitter, blogger, além de outros.
2.1  DIREITO DIGITAL: Desafios da comunicação nas redes sociais 
As formas das pessoas se comunicarem modificam-se com o perpassar do tempo, desde as fontes primárias através da oralidade, objetos, pegadas, pedras, desenhos, fogo, etc. utilizadas nas antigas civilizações, as atuais formas eletrônicas mais elaboradas acessadas pelas tecnologias digitais. As formas da comunicação mais convencional (bilhete, carta pessoal, folhetos de cordel, etc.) divulgadas na mídia radiofônica, pelo correio convencional ou portadores pessoais, foram reconfiguradas com a mídia do telégrafo, telefônica, televisiva, mais recentemente com a mídia eletrônica e digital. As pessoas em diferentes épocas históricas delas se utilizaram para enviarem mensagens, resolverem problemas, divulgarem notícias cotidianas (convite, casamento, aniversário, nascimento de filhos, batismo, etc), assuntos políticos, econômicos, culturais, jurídicos, lazer, eventos, etc, a fim de alcançarem o público à distância.
Atualmente, estas modalidades comunicacionais ainda existem entre as pessoas, mas em dimensão ampliada, rápida, coletiva sem delimitação de tempo e espaço através da internet: Por exemplo, o bilhete, o telegrama, a carta manuscrita ou comercial, além de outros, foram substituídos pelo e-mail eletrônico e demais suportes midiáticos, como o Facebook, o Instagram, Whatsapp, Snapchat, Youtube, Twitter. Por estes meios, a comunicação dar-se a distância, muitas vezes, simultânea com envio e recebimento de textos imagéticos (fotográficos, falados - áudio, conversas - e escritos - produzidos ou enviados), neles contendo sons, imagens, cores e movimentos diversificados de autoria própria ou oriundos de repasse (encaminhados) a outros destinatários. 
A natureza da comunicação e suas formas de transmissão do remetente ao destinatário enfrentaram estágios históricos: “oral, escrita, imprensa e eletrônico”, neste último coexistindo os demais citados, a fim de servir a divulgação de mensagens, pois a comunicação eletrônica se constitui do oral (fala e gestos em vídeo e áudio, etc.) da imprensa escrita (PDF, e-book, etc), da escrita digitalizada no computador ou no Whatsapp enviada à distância (MATTAR, 2008). Conforme esta realidade, a comunicação atual atinge estágio mais desenvolvido, não apenas por criar suportes eletrônicos na divulgação de mensagens remetidas de qualquer lugar social, sem limites de espaço e planejamento temporal, mas, também, por estabelecer um sistema comunicacional potencializador de informações com rapidez e eficiência, disponibilizando-as para as pessoas interconectadas em rede coletiva (global).    
A simples comunicação efetivada através do recado oral ou bilhetes escritos ultrapassa a relação face a face (subjetivo), projetando-se, na atualidade no ciberespaço à distância (virtual), realizando-se por meio de “aparelhos eletrônicos, computadores e redes de comunicação” (LÈVY, 1999, p. 31). O ciberespaço acessado com aparelhos digitais móveis que dão suporte à “infraestrutura” deste novo espaço de comunicação e “sociabilidade” entre as pessoas interconectadas ao novo “mercado da informação e do conhecimento”, disponíveis em redes midiáticas através de diversos suportes, a exemplo do Facebook, o Instagram, Whatsapp, Snapchat, Youtube, Twitter e, outros. Através dos quais a comunicação interpessoal se potencializa e por meio deles, transmitem informações diversificadas, constantemente acessadas por diferentes usuários das redes midiáticas conforme interesses subjetivos, grupais e globais. 
As novas tecnologias digitais estruturam a sociedade adotadas nas instituições (terminais bancários, clínicas, hospitais, empresas, celulares, internet, etc.) igualmente se infiltram no cotidiano das pessoas que delas se servem para resolverem problemas e agilizarem atividades, interagindo em qualquer espaço físico ou social com diferentes informações em conexão virtual (MATTAR, 2008). As novas tecnologias surgem como forma de ajudar, auxiliar e orientar as pessoas em atividades cotidianas no trabalho, em casa, instituições públicas, pois elas em seu potencial permitem as pessoas realizarem e potencializarem suas atividades, devido à rapidez e eficiência. As pessoas na sociedade informatizada vivenciam uma nova maneira de ser e estar no mundo, resolverem problemas sem, necessariamente, dependerem da interação face a face para trocarem informações de fatos cotidianos ocorridos, momentaneamente, em situações vivenciadas na vida pública ou na vida privada (SETTON, 2010). 
Esta realidade implantada na sociedade e influente na vida das pessoas demanda práticas convergentes às redes sociais, muitos, utilizando-as com fins diferenciados em estudo, pesquisa, trabalho, comércio, negócios empresariais, divulgação, sobretudo, entretenimento em espaço privado. Se a sociedade, por um lado, se estrutura na realidade das novas tecnologias e, por outro, influencia as pessoas a dependerem delas, será que há regras limitando a interação, publicações, comunicações das pessoas? Se a sociedade disponibiliza novas tecnologias a um público diversificado com objetivos diferenciados, que orientações existem para as pessoas acessá-las e usá-las, especificamente, a internet? As regras, por sua vez, ainda se encontram omissas, existindo apenas a ética e educação digital para que as próprias pessoas ponderem suas próprias publicações.

Neste sentido, a autora Patrícia Peck Pinheiro (2014), enfatiza sobre a educação digital, de como utilizar as redes sociais no ambiente social virtual. A autora, por sua vez, explica “não basta apenas entregar, disponibilizar uma máquina para o aluno e ensiná-lo a utilizar suas diversas funções se não aprenderem também que devemos zelar pela segurança digital bem como agir de forma ética e legal a fim de sermos bons cidadãos digitais” (PINHEIRO, 2014, p. 423). Existe a necessidade de um amadurecimento nos conceitos éticos, morais e de cidadania para que haja uma boa convivência entre as pessoas no ciberespaço, incluindo o ambiente familiar no ciberespaço. O que existe, muitas vezes, é uma compreensão extensiva da Lei de Alienação Parental, em que o juiz tem a liberdade de interpretar e caracterizar determinada postagem na internet como uma situação de alienação parental. 
No entanto, as informações postadas sem regras nas redes sociais, muitas vezes, desencadeiam reações desagradáveis, passíveis de punição ou não. No caso da alienação parental, por exemplo, aplicam-se as consequências previstas no art. 6º da Lei 12.318/2010. Compreende-se, por outro lado, que a sociedade informatizada e os usuários da internet enfrentam os desafios resultantes destas reações, especificamente, problemas psicológicos de forma individual e grupal delas desencadeadas (MATTAR, 2008). Por exemplo, há usuários que saem ou são excluídos de grupos de WhatsApp devido a postagens de mensagens (autoria ou encaminhadas), fotos, áudios, vídeos e filmagens indevidas, provocadoras de situações constrangedoras ou ameaçadoras, muitas vezes, não superadas ou resolvidas, por isso, afetando o comportamento social, cognitivo e emocional. 
A sociedade e as pessoas, também, enfrentam desafios com as fake news postadas em whatsapp, vídeos e outros, que divulgam mensagens provenientes de fontes não originais ou informações manipuladas. Um dos desafios que interessa na discussão deste trabalho são mensagens relacionadas à alienação parental produzidas por pais em relação aos filhos publicadas na internet, seja em Facebook, WhatsApp ou Instagram que denigrem a imagem de um dos genitores, alienando tanto os filhos quanto as pessoas que visualizam tais postagens. Neste sentido, existindo a potencialização e a extensão do ato danoso à imagem de um dos pais, pois quando são realizados atos característicos da alienação parental na internet, não somente os filhos são sujeitos passivos desta alienação, como também terceiros são alienados por desconhecerem a realidade do contexto, absorvendo todos os fatos como verdades. 
Além disto, quando algum texto de cunho alienante é publicado na internet sua divulgação se expande para além do imaginado, não existindo controle de quem visualizará tal postagem, pois muitas pessoas podem printar suas publicações e encaminhar para desconhecidos, atingindo, assim, uma maior popularidade. 
3. ALIENAÇÃO PARENTAL: Violência familiar nas redes sociais
As transformações sociais impulsionaram a revolução técnico-científico-informacional na sociedade moderna que avança globalizada com o desenvolvimento da internet, as práticas comunicativas têm sido mais facilitadas e por isso, mais frequentes. Assim, muitas pessoas expõem o seu dia-a-dia mediante postagem de fotos, legendas, textos, músicas, vídeos, etc. demonstrando para muitos sua personalidade, gostos, rotina de trabalho, lazer, estudo e família, permitindo que diversas pessoas o conheçam virtualmente e adentrem a privacidade de sua vida. A alienação parental vivenciada no restrito ambiente familiar nas relações face a face se amplia em dimensão global, sem limites de tempo e fronteiras de espaço, espalhando-se em redes sociais. 
O antigo provérbio popular frisa que “costume de casa vai à praça”, entendendo-se que a alienação parental restrita ao privado ambiente doméstico, ganha divulgação com o advento das tecnologias e seus diferentes suportes virtuais da rede comunicacional. Comumente, as pessoas publicam nas redes sociais fotos com a família, filhos, amigos e parentes levando muitas pessoas a visualizarem tais postagens e retirarem suas próprias conclusões e impressões, sendo elas boas ou não. Tais práticas comunicativas trazem consigo consequências positivas e negativas, pois a internet tanto pode aproximar pessoas quanto distanciar. As redes sociais podem comunicar carinho, afeto, amizade, mas ao mesmo tempo, demonstram discórdia, falsas impressões, mentiras, rancores, ódio e censura.


Neste sentido, a internet é utilizada como forma de desabafo através da qual há pessoas que expõem sentimentos, posicionamentos, opiniões, jeito de ser, pensar e viver. Mas, por meio da internet podem se alcançar o viés negativo da manipulação de sentimentos entre diferentes pessoas por visualizarem falsas situações e ambientes que as tornam verdade a percepção de internautas, sobretudo por desconhecerem a realidade contextual das informações veiculadas, contribuindo, muitas vezes, para aqueles que as visualizem tornem-se alienados. Frisa-se que nem tudo que está na internet é verdade, pois ninguém sabe, ao certo, a realidade social daquela pessoa, nem sempre as pessoas que postam fotos nas redes mostram-se felizes na internet, verdadeiramente, pode sentir-se ameaçada interiormente. 


Entre a internet e o ambiente familiar perpassam sentimentos ameaçados marcados ora por ódio ou amor, carinho ou rancor publicados em legendas, textos, fotos, vídeos, sobre relacionamentos de filhos(as) em relação a outro progenitor. Parece legitimar sentimentos negativos ao usarem esse tipo de publicação com fins alienantes, construídos de forma impensada e irresponsável permeados de inverdades que ultrapassam barreiras do ambiente familiar. Neste contexto, muitos que visualizam publicações maldosas em relação a um dos pais ou de ambos, opinam e julgam o que está acontecendo na vida pessoal de alguém, tornando-se alienado ao acreditarem em inverdades publicadas por um dos genitores, a fim de denegrir e desqualificar a conduta do outro genitor no exercício da maternidade ou paternidade.

Neste trabalho, a título de exemplo de alienação parental virtual, podemos mencionar o caso do cantor Wesley Safadão
 ocorrido no corrente ano nas redes sociais, especialmente no Instagram em relação à ex-esposa Mileide Mihaile, envolvendo um filho fruto deste relacionamento chamado Yudhy. O caso em apreço iniciou-se quando o referido cantor ingressou na Justiça pleiteando revisão de pensão alimentícia de seu filho Yudhy. Diante deste fato, Mileide Mihaile utilizou suas redes sociais para desabafar seu sentimento de revolta frente a tal postura do cantor, deixando evidente que “está se sentindo humilhada com o pedido de revisão de pensão realizado pelo cantor de forró, acrescentando, ainda, que ficou somente sabendo do pedido quando foi intimada.

Segundo Mileide, o cantor “sempre pagou 10 salários mínimos (algo em torno de 9 mil reais), mas pagava por fora a escola do nosso filho, que custa R$ 2.600. Só que há 2 meses, ele desconta a escola do nosso filho do valor total da pensão pois ele simplesmente decidiu assim. Então o valor que fica para o Yhudy é de R$6.400". Desabada, ainda, afirmando: "Hoje sou digital influencer. O que recebo é incerto. Hoje tenho e amanhã não, não é um valor fixo. O Wesley não pode alegar que eu seja tão bem-sucedida para oferecer ao nosso filho um padrão como o que ele oferece. Eu nem ia brigar por isso, mas só por esse massacre que estou passando, agora vou até o fim. Cheguei no meu limite de humilhação e desprezo. Não fui uma namoradinha dele. Fomos casados por oito anos e meio. Meu filho foi planejado por mim e por ele durante cinco anos! Meu filho não é um acidente para ser excluído dessa maneira".
Especificamente sua fala, mediante a redução da pensão, refere-se a tarefas rentáveis alternativas que enfrenta para manter-se, deixando claro que sequer “ia brigar por isso” (pensão), mas diante desta situação “massacre” que ora enfrenta, afirma que “vou até o fim”, desabafando seus limites de sentimentos de “humilhação e desprezo”. Este sentimento de avaliação negativa reporta-se a lembranças a respeito do sustendo do filho do casal quando recém separada, ao acreditar na responsabilidade do ex-marido, reconhecendo que, “na verdade, eu confiei inteiramente nele e em tudo o que ele me disse, assinei todos os documentos. Eu nunca fui para a Justiça porque eu tinha uma confiança, uma gratidão e um respeito pelo que tínhamos vivido. Fui assinando e confiando. Nunca faltou nada para mim e para o meu filho. Mas de dois meses para cá ele resolveu diminuir a pensão".
Percebemos que o sofrimento do filho e da ex-mulher se pauta na falta de compromisso financeiro, pois a genitora afirma que o filho foi “planejado por mim e por ele durante cinco anos! Meu filho não é um acidente para ser excluído dessa maneira”, motivos que a levam a enfrentar um desabafo ou mesmo reivindicar maior atenção financeira e emotiva por meio das redes sociais. Percebemos que, no momento, a estabilidade da vida afetivo-emocional da relação filho-mãe depende deste compromisso desfeito, pois atinge o “supermercado”, o “padrão” de vida ao qual o filho experimentou, conforme suas colocações: 

“Faço tudo para manter o padrão a que meu filho está acostumado. Ele vê um mundo diferente na casa do pai, reclamando das notas que afirmaram que os gastos que Wesley teria por fora, além da pensão, seriam referentes à troca de carro anual de Mileide, além dos gastos que ele tem com a compra de uma unidade de uma rede de salão para ela e da loja que ele montou para a ex trabalhar”.
 
Além deste compromisso financeiro fragilizado, também, a tentativa da parte da ex-mulher de proporcionar ao filho um padrão de vida mais próximo do que ostentava, existe a fragilidade em termos do relacionamento na proximidade afetiva pai-filho. Neste aspecto ela menciona que "todas as vezes que meu filho vai para lá (casa do pai), nunca consigo me comunicar com ele, não consigo que me atendam. Isso é esmagador para uma mãe! O Wesley não atende ao telefone. E mesmo que meu filho peça para falar comigo, eles não me colocam em contato ele. Sou mãe dele! Vejo que é um problema pessoal. Ele ultrapassa o próprio filho para me atingir. É humilhação desnecessária. Nunca falei nada, mas existe um momento em que você precisa gritar. Protegi a imagem dele, que nunca teve consideração. Não sinto mais nada por ele como mulher. Mas sou mãe do filho dele e não quero ver o menino sofrer". Sem dúvida observamos os efeitos afetivo-emocionais negativos enfrentados tanto pelo filho quanto pela mãe, porque disseminados em redes sociais, neste caso, entendendo-se o sofrimento da mãe em maior escala, pois o filho, ainda pequeno, não percebe estas consequências.


No entanto, os discursos em redes sociais estão submetidos a avaliações positivas e negativas tanto de pessoas diversas quanto de familiares, ou mesmo, dos próprios envolvidos na trama discursiva, pois se por um lado, a ex-mulher desabafa, por outro, o ex-marido, se justifica. Nestes termos, verifica-se uma justificativa do cantor ao esclarecer que“entrou com ação de revisão de pensão de seu filho mais velho, Yhudy, pedindo a alteração na forma de pagamento e NÃO a redução da pensão alimentícia, permanecendo inalterado o valor total pago atualmente. O processo corre em segredo de justiça para preservar os envolvidos e principalmente a criança. Desta forma, qualquer manifestação sobre o assunto ocorrerá somente nos autos processuais".

Percebemos, claramente, discursos diferenciados entre os autores alienantes da situação nos fatos ocorridos, o discurso da retificação da modalidade da pensão sobrepujante ao discurso da alteração do valor da pensão. Além deste aspecto, o genitor também explica o motivo de não expor detalhes do referido assunto nas redes (segredo de justiça), posto a preservação dos envolvidos no caso, sobretudo a criança. Podemos observar neste caso um exemplo típico de alienação parental de restrição familiar se expandindo em dimensão global em razão das postagens na internet, acessado de forma coletiva por várias pessoas que, por sua vez, postam avaliações positivas ou negativas.
         Percebemos que o caso de Wesley Safadão por ter sido exposto na internet tomou uma dimensão muito maior comparado a se fosse exposto somente no âmbito familiar, tendo em vista que telespectadores e fãs se envolveram no caso, opinando, criticando e difamando o cantor, como por exemplo, a artista Thamy Miranda no quadro “Pra quem você tira o chapéu” no Programa Raul Gil (SBT), se posicionou ante ao acontecimento, criticando todas as atitudes tomadas pelo cantor, concluindo: "Se eu tivesse uma ex-mulher que tem um filho meu, que fui casado por oito anos com essa ex-mulher e eu tenho a condição financeira do Wesley Safadão e não estaria nem um pouco preocupado se eu estou dando muito ou pouco dinheiro. Eu queria dar todo o conforto para minha ex-mulher para que ela pudesse cuidar do meu filho. Eu não ficaria com mesquinharia de dinheiro".
 


Desta forma, verifica-se a prática de alienação parental por ambos os genitores da criança, tendo em vista que uma critica e ataca o outro, difamando e aduzindo que a mãe ou o pai não exerce o papel de genitor com excelência e prudência. Além disto, percebemos os prejuízos causados na internet aos progenitores da criança, especialmente ao cantor Wesley Safadão, tendo em vista que a sua imagem subjetiva foi totalmente denegrida vez que as pessoas ao lerem as postagens, os desabafos e as notícias na internet, desconhecendo a verdade, passaram imediatamente a construir opiniões difamatórias e a se posicionarem de algum lado por acreditarem em determinada fato que, na maioria das vezes, não sabem se é realmente verdade. Estamos, portanto, diante de uma alienação virtual, sendo os navegadores da internet o alvo e o filho, por sua vez, envolvido no conflito como uma forma de atingir o ex-companheiro (SOUSA, 2010), alvo de uma alienação parental em uma dimensão muito mais abrangente em razão de ter seu caso familiar exposto na internet. 
4. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Neste trabalho discutiu-se a alienação parental em seus aspectos introdutórios e conceituais, compreendendo-se suas práticas verbais e atitudinais geradas, na maioria das vezes, por pais separados em relação aos filhos, destacando como esta prática é tratada no campo do Direito Digital focando sua disseminação nas redes sociais. Geralmente, muitas crianças e adolescentes ao enfrentarem práticas de agressões psicológicas construídas por genitores separados sofrem consequências afetivo-emocionais decorrentes dessa prática na relação alienador-alienante. 

 Tais consequências ultrapassam as relações restritas na família nas relações face a face ganham dimensão na internet em suportes midiáticos, como (WhatsApp, Facebook, Instagram, Snapchat, Youtube, Twitter), muito acessado por jovens e crianças. Nestes meios midiáticos digitais muitos pais separados depositam mensagens que afetam o afetivo-emocional de crianças e adolescentes, as quais prejudicam o relacionamento de respeito os pais, além de prejudicarem o desenvolvimento social, psicológico dos filhos, até mesmo o seu desempenho escolar. 
As redes que deveriam ser um espaço de maior aproximação e entretenimento se tornam um espaço de agressão, subestimação, rejeição em dimensão ampla e coletiva, para as quais não há regras de controle ou orientações. Com esta discussão surge a necessidade de se ter regras que fundamentem esse endereçamento desse tipo de mensagens, sobretudo quando se trata de familiares. As regras, por sua vez, ainda se encontram omissas, existindo apenas a ética e educação digital para que as próprias pessoas ponderem suas próprias publicações.

Há uma demanda em amadurecimento em termos éticos, morais e de cidadania para que haja uma boa convivência entre as pessoas no ciberespaço, incluindo o ambiente familiar no ciberespaço. Entende-se que a alienação parental construída no estrito espaço do lar nas relações face a face ou, entre familiares atualmente, ultrapassa os limites da família e atinge o ciberespaço digital por meio das redes sociais. Essa realidade demanda regras de uso e controle criado nos programas de computadores, aplicativos nas redes, sites, etc. aos quais crianças, jovens, pais e familiares utilizam para compartilharem mensagens, até mesmo, pessoas amigas, a fim de se ter e usufruir convivência sustentável na vida.
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